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REDAÇÃO FINAL

PROC. Nº 1013/21 - PLL Nº 428/21

 

Concede o �tulo de Cidadão de Porto Alegre ao senhor Dirceu Beltrame Dal Molin.

 

Art. 1º  Fica concedido o �tulo de Cidadão de Porto Alegre ao senhor Dirceu Beltrame Dal Molin, com
base na Lei nº 9.659, de 22 de dezembro de 2004.

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

/TAM
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